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Devemos entender evento com animais como toda e qualquer atividade comercial ou não, de caráter recreativo, desportivo, expositivo ou competitivo que envolva animais de pequeno, médio ou grande porte, realizada na forma de rodeios, vaquejadas, touradas, exposições, feiras, concursos, circos, festas, leilões etc. 

	

	Estes eventos devem ser encarados da forma mais profissional e técnica possível, apesar do caráter festivo implícito no significado da palavra evento. Por isso, todo evento com animais deve ter na organização um médico veterinário como responsável técnico.

A realização de eventos envolve conceitos de responsabilidade técnica, posse responsável e bem-estar animal, o que demanda um elevado grau de conhecimento por parte de profissional médico veterinário sobre as referidas áreas. O médico veterinário é o único profissional habilitado a atuar neste mercado ainda mal explorado pela própria classe veterinária. Para tal, o médico veterinário deve se qualificar nas áreas que compõem este novo campo de atuação.

O objetivo deste trabalho é a qualificação do profissional médico veterinário, bem como a profissionalização e a moralização deste mercado que, com exceção do município do Rio de Janeiro, não conta com nenhum tipo de decreto ou normatização regulamentadora. 

Um dos artigos da Declaração Universal dos Direitos dos Animais diz: “Nenhum animal deve servir de entretenimento ao homem.” Trata-se, para o organizador de eventos com animais, de um dilema profissional e ético. Por séculos a relação entre os homens e os animais esteve baseada em diferentes funções: caça, proteção de propriedades, consumo de carne e peles e, finalmente, o entretenimento. É um pouco utópico acreditar que de uma hora para outra não haverá mais nenhum tipo de divertimento que envolva animais e o homem. 

Cabe ao médico veterinário encontrar alternativas práticas que preservem os animais de situações de risco, sofrimento, angústia e privação, através da criação de um protocolo de ação (na ausência de legislação pertinente ao assunto ou evento em questão). A criação deste protocolo de ação é um dos grandes desafios propostos ao profissional médico veterinário que assume a responsabilidade técnica, pois envolverá a necessidade de dominar conhecimentos de diversas áreas, como clínica médica, parasitologia, doenças infecciosas, bioclimatologia e ainda legislação e aspectos jurídicos, informática, recursos humanos e noções de marketing, propaganda e conceitos de bem-estar animal e posse responsável.

Não se pode esquecer ainda a questão ética na qual o profissional se vê envolvido quando tem que assumir responsabilidades correlacionadas aos trabalhos de outros profissionais. Principalmente quanto aos atestados de sanidade e certificados de vacinação exigidos pelas autoridades sanitárias competentes de todo animal que participe de um evento. 

O médico veterinário deve ter noção do seu papel na conscientização sobre posse responsável e bem-estar animal, sem se esquecer de sua função social junto à população, que é a de orientar, educar e conscientizar. 

Ao assumir a responsabilidade técnica de um evento com animais, o médico veterinário tem suas mãos a oportunidade de ser um agente de informação e, mais ainda, de transformação. Sua postura deve, acima de tudo, preservar a imagem de nossa profissão perante a sociedade. 


